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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 2s3tt0-01

CNPJ/CPF: 63.667.364/000 1 -40 INscRrÇÃo Esr,rou,rr-: 06.200.679-7

04. í 13.509-1

06.300.778-9

Four: (92) 98114-3728 FAx: (92) 98114-3724

REcTSTRoNoIPAAM: 1012.3301 PRocEssoNa:32421T109

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e aparelhos eletroeletrônicos

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Rua Jose Paranaguá, no 470, Casa C, Centro, nas
coordenadas geográficas: 3o8'14,07' S e 60'1'8,43" W, Manaus-AM

FTNALTDADf,: Autorizar a fabricação e/ou montagem de componentes e aparelhos
eletroeletrônicos.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExçl: 04 Axos.

Atençáo:
. Esta licençs é composta dc I I restÍiçôes e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimetrto sujeitará I sü8 invrlidaçlo e/ou as penalidades previstas em normâs.
. Ests licetrça ltão compÍovâ ttem substitui o documento de propriedâd€, de posse ou dc domhio do imóvel.
. Esta licença deve estrr disposts de formâ visível (frente e verso), no local ond€ é desenvolvids s atividade.
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - TPAAM.
no uso das atribuições que lhe coniere a Lei na 3.785 de 24 de Jutho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Sunxtronic da Amazônia Comércio lndústria lmpoÉação e
Exportação Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREsponoÊxcrl: Rua José Paranaguá, no 470, Casa C, Centro,
Manaus-AM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N' 253/10-07

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teÍá validade quando publicada
Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo ÍPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Muhicipais, conforme
afi.24, daLet 1".3.'7 85 de 24 de julho de 2012i

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20l2;

3. A presente Licença eslá sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

3242rf t09
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, devendo seÍ solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requeÍer ao ÍPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resÍduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados poÍ empresa licenciada por órgão competente para esta atividade.
8. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa, só poderá ser realizada acompaúada do

manifesto para transporte rodoviário de residuos perigosos.
9. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) Relatório Fotográfico do local de aÍrnazenamento dos resíduos de forma adequada e

identificado dos componentes eletrônicos.
b) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Liquidos PGRSL atualizado, conforme

Termo de Referência do IPAAM, contemplando açôes para implementação de Logística
Reversa dos produtos fabricados pela Empresa, incluindo embalagens em geral pós-consumo,

em atendimento às Leis, Federal n" 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.45'7 de 12 de

abril de 2017, regulamentadas por seus respectivos Decretos. Federal no 10.936/2O22 e
Estadual no 41.863 de 30 de janeiro de 2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva

atividade.
c) AVCB do Corpo de Bombeiros.
d) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
e) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ

10. Apresentar neste IPAAM, anualmeIlte, os seguintes documentos, atualizados:
a) Cenificado de destinação dos residuos gerados na atividade do empreendimento em ordem

cronológica do período de vigência da LO
b) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)

I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes documentos.

arualizados:
a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final de resíduos geÍados na atividade da empresa.

c) Certidão Negativa de Débitos - CNDISEF AZ
d) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB da empresa

e) Relatório de Contlole Ambiental das atividades desenvolvidas na LO. com a Anotaçâo de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboraçâo (conforme Termo de

Referência IPAAM).


